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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AUTOR: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
RÉU: ALBERTO YOUSSEF

RÉU: ALEXANDRINO DE SALLES RAMOS DE ALENCAR

RÉU: CESAR RAMOS ROCHA
RÉU: MARCELO BAHIA ODEBRECHT

RÉU: MARCIO FARIA DA SILVA

RÉU: PAULO ROBERTO COSTA
RÉU: PEDRO JOSE BARUSCO FILHO

RÉU: RENATO DE SOUZA DUQUE

RÉU: ROGERIO SANTOS DE ARAUJO

DESPACHO/DECISÃO

1. Trata-se de Ação Penal na qual foram denunciados e condenados Alberto
Youssef, Alexandrino de Salles Ramos de Alencar, César Ramos Rocha, Marcelo Bahia
Odebrecht, Márcio Faria da Silva, Paulo Roberto Costa, Pedro José Barusco Filho, Renato
de Souza Duque e Rogério Santos de Araújo.

Em razão do trânsito em julgado da condenação, foram expedidas as fichas
individuais definitivas para Alexandrino de Salles Ramos de Alencar, César Ramos Rocha,
Marcelo Bahia Odebrecht, Márcio Faria da Silva, Rogério Santos de Araújo - ev. 1964; e
Renato de Souza Duque - ev.  1970. As fichas foram encaminhadas ao Juízo da Execução.

O processo foi suspenso para Alberto Youssef e Pedro José Barusco Filho - ev.
1471.

A punibilidade de Paulo Roberto Costa foi extinta em razão de seu falecimento
(ev. 2011).

2. Sobreveio decisão monocrática de 21/05/2024 do Ministro Dias Toffoli
na Petição 12.357 declarando a nulidade absoluta de todos os atos praticados em desfavor
do requerente [MARCELO BAHIA ODEBRECHT] no âmbito dos procedimentos vinculados
à Operação Lava Jato, pelos integrantes da referida operação e pelo ex-juiz Sérgio Moro no
desempenho de suas atividades perante o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, ainda que
na fase pré-processual, determinando, em consequência, o trancamento das persecuções
penais instauradas em desfavor do requerente no que atine à mencionada operação (evento
2028, DECSTJSTF1).
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Em consulta à referida Petição 12.357 no sítio eletrônico do Supremo Tribunal
Federal verifiquei que houve interposição de agravo regimental desafiando a referida decisão
monocrática, pendente o julgamento.

Intimem-se, sucessivamente, o MPF e a defesa
de MARCELO BAHIA ODEBRECHT para postularem o que for de direito. Prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Documento eletrônico assinado por GUILHERME ROMAN BORGES, Juiz Federal Substituto na Titularidade
Plena, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 700016092630v2 e do
código CRC c932f889.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GUILHERME ROMAN BORGES
Data e Hora: 24/6/2024, às 15:26:59
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